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1. OBJETIVO:

 Direcionar e padronizar o lançamento de plantões no sistema For Ponto, considerando as 
escalas dos plantonistas; promover as alterações no sistema For Ponto conforme ocorrências no 
cumprimento dos plantões e em conformidade com a normatização prevista para o serviço e núcleo 
de pagamento de pessoal/DGP – HCFMB.

       

2. ABRANGÊNCIA:

 Profissionais do Núcleo administrativo e Gerência de Enfermagem.

       

3. MATERIAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

 Escalas de plantão mensal das equipes médicas e de enfermagem; computador com acesso ao 
sistema For Ponto; calendário mensal de prazo para lançamento no For ponto, indicado pelo núcleo 
de pagamento de pessoal/DGP – HCFMB

       

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Ter em mãos as escalas oficiais das equipes;

 4.2. Acessar o sistema For Ponto com login e senha;

 4.3. Acessar o menu “plantão”, realizar novo login, ícone “rotina” e “cadastro de plantões”;

 4.4. Selecionar “período válido” referente ao mês de lançamento e em “clínica/departamento” 
definir a função do funcionário, adicionar o dia e período do plantão e concluir em botão cadastrar;

 4.5. Nas situações de alteração de plantões lançados, o mesmo deverá ser selecionado, 
excluído e o novo plantonista cadastrado na data e período de execução do plantão.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. O lançamento dos plantões dos médicos deverá ser feito antes do início do mês correlato;
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 6.2. O lançamento dos plantões dos profissionais de enfermagem será realizado, 
semanalmente, mediante conferência de assinatura na folha de registro de plantões;

 6.3. As alterações como trocas de datas, períodos ou profissional executante seguirão os 
passos descritos em procedimento de lançamento.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores: Márcia Regina Antunes, Rosângela Pires Machado e Cristiane da Cunha Salata.

       

8. REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 - Guia de orientação para mudanças no For Ponto.
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9. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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